
C A M A R A M U N I C I P A L DE C A L C A D O - P E R N A M B U C O 
CASA ANTÔNIO TOMÉ DE OLIVEIRA 

2 « . T E R M O A D I T I V O 
C O N T R A T O N " 0 0 8 / 2 0 1 7 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N° 0 0 1 / 2 0 1 7 
T I P O : I N E X I G I B I L I D A D E D E LICITAÇÃO N " 0 0 1 / 2 0 1 7 

2" - T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O N " 0 0 8 / 2 0 1 7 , Q U E 
E N T R E S I C E L E B R A M A CÂMARA M U N I C I P A L D E 
V E R E A D O R E S D E CALÇADO E A E M P R E S A LUCICLÁUDIO 
G O I S S O C I E D A D E I N D I V I D U A L D E A D V O C A C I A , 
C O N F O R M E P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N° 0 0 1 / 2 0 1 7 -
T I P O : I N E X I G I B I L I D A D E D E LICITAÇÃO N° 0 0 1 / 2 0 1 7 , c o m o 
C O N T R A T A D A , N A F O R M A A B A I X O : 

O B J E T O : A d i t a m e n t o p a r a prorrogação d e p r a z o a o c o n t r a t o 
s u p r a r e f e r i d o . 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o d e A d i t a m e n t o , a s p a r t e s s u p r a r e f e r i d a s , d e v i d a m e n t e q u a l i f i c a d a s n o 
c o n t r a t o o r i g i n a l , e r e p r e s e n t a d a s p e l o s s e u s r e s p e c t i v o s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s a o f i n a l i d e n t i f i c a d o s : 

C O N S I D E R A N D O , a s j u s t i f i c a t i v a s c o n s t a n t e s n a autorização d o P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l , 
n o s a u t o s d e s t e p r o c e s s o ; 

C O N S I D E R A N D O , q u e a manutenção d o s preços d o C o n t r a t o n ' 0 0 8 / 2 0 1 7 , permanecerão i n a l t e r a d o s ; 

C O N S I D E R A N D O , a cláusula s e x t a d o C o n t r a t o n° 0 0 8 / 2 0 1 7 , r e f e r e n t e a prorrogação d e p r a z o a o 
r e f e r i d o c o n t r a t o ; . , 

r t I I 
C O N S I D E R A N D O , f i n a l m e n t e , o inegociável i n t e r e s s e público. | 

R E S O L V E M , c o m f u n d a m e n t o a r t . 5 7 II d a L e i F e d e r a l n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , d e 2 1 d e J u n h o d e 1 9 9 3 , A D I T A R o 
C o n t r a t o n " 0 0 8 / 2 0 1 7 , f i r m a d o e m , 2 4 d e a b r i l d e 2 0 1 7 , através d o q u a l f o i p a c t u a d o p a r a a Contratação d e 
e m p r e s a p a r a prestação d o s serviços d e a s s e s s o r a r jurídica, p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s 
d a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s d e Calçado, b e m c o m o n a elaboração d e p r o j e t o s d e L e i d e competência 
d o L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l , q u a n d o s o l i c i t a d o , análise d e C o n s t i t u c i o n a l i d a d e , interpretação d a Constituição 
F e d e r a l d e 1 9 8 8 , elaboração d e E m e n d a a L e i Orgânica v i s a n d o a d e q u a r a s m e s m a s mudanças n a Constituição 
F e d e r a l e E s t a d u a l , elaboração d e r e g i m e n t o i n t e r n o v i s a n d o a d e q u a r a s n o r m a s L e g a i s e m v i g o r , orientação n o 
t o c a n t e às decisões d o T C E , elaboração d e d e f e s a s A d m i n i s t r a t i v a s j u n t o a o T C E , s e m p r e q u e necessário, 
participação d a s reuniões n o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l , a s s e s s o r a o C o n t r o l e I n t e r n o , d a r A s s e s s o r i a a 
Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação, a o P r e g o e i r o e a E q u i p e d e Pregão, c o n f o r m e especificações c o n s t a n t e s n o 
t e r m o d e referência, b e m c o m a s p a r t e s i n t e g r a n t e s d e s t e i n s t r u m e n t o c o n t r a t u a l e d o I n s t r u m e n t o convocatório, 
d e a c o r d o c o m a s cláusulas e condições s e g u i n t e s ; 

CLÁUSULA P R I M E I R A : F i c a p r o r r o g a d o o p r a z o c o n t r a t u a l p o r m a i s 1 2 ( d o z e ) m e s e s , c o n t a d o s a p a r t i r 
d e 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , até 2 5 d e a b r i l d e 2 0 2 0 . 

P A R A G R A F O ÚNICO: São p a r t e s i n t e g r a n t e s d e s t e C o n t r a t o , p a r a t o d o s o s f i n s d e d i r e i t o , a o 
P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o N " 0 0 1 / 2 0 1 7 , T i p o : I n e x i g i b i l i d a d e d e Licitação N° 0 0 1 / 2 0 1 7 , t o d o s o s s e u s 
a n e x o s . 

R u a L u i z Inácio d o s S a n t o s , 9 1 - B a i r r o : C e n t r o - Calçado - P E . C E P . 5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 - C N P . 1 1 . 2 4 0 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 4 0 
T e l e f o n e : ( 8 7 ) 3 7 9 3 - 1 1 2 8 - E - m a i | : c a m a r a c a K a h o t m a i l . c o m - www.c9m3racalcado.pe.Rov.br 



CÂMARA M U N I C I P A L DE C A L C A D O - P E R N A M B U C O 
CASA A N T O N I O T O M E DE O U V E I R A 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P a r a f a z e r f a c e às d e s p e s a s d e c o r r e n t e s 
d a execução d o s serviços, serão u t i l i z a d o s r e c u r s o s , através d a s s e g u i n t e s classificações orçamentárias p a r a o 
exercício d e 2 0 1 8 : 

M O D A L I D A D E D E E M P E N H O : G L O B A L / S U B E M P E N H O S 

0 1 - CÂMARA M U N I C I P A L 
0 1 1 - S E C R E T A R I A D A CÂMARA 
0 1 . 0 3 1 . 0 0 0 2 - 2 . 0 0 2 - Manutenção d o s Serviços A d m i n i s t r a t i v o s d a Câmara 
3 . 3 . 9 0 . 3 9 - O u t r o s Serviços d e T e r c e i r o s - P e s s o a Jurídica 
3 . 3 . 9 0 . 3 5 - Serviços d e C o n s u l t o r i a 

a ) Poderá o c o r r e r r e m a n e j a m e n t o d e dotação c a s o s e faça necessário p a r a a d e v i d a readequação d a s 
f u t u r a s d e s p e s a s . 

CLÁUSULA T E R C E I R A : Q u a l q u e r m e d i d a q u e i m p l i q u e e m alteração d o s direitos/obrigações a q u i 
p a c t u a d a s só poderá s e r a d o t a d a m e d i a n t e autorização p o r e s c r i t o d a s p a r t e s , e será o b r i g a t o r i a m e n t e r a t i f i c a d a 
através d e T e r m o A d i t i v o a o C o n t r a t o , q u e passará a integrá-lo p a r a t o d o s o s e f e i t o s , r e g u l a n d o a s ocorrências 
f u t u r a s . 

CLÁUSULA Q U A R T A : F i c a m r a t i f i c a d a s a s d e m a i s cláusulas e condições d o c o n t r a t o o r i g i n a l n o q u e 
não c o n f l i t a r e m c o m a s d e s t e i n s t r u m e n t o . 

CLÁUSULA Q U I N T A - F O R O : N o s t e r m o s d o a r t i g o 5 5 , §2", d a L e i F e d e r a l n" 8 . 6 6 6 / 9 3 , F i c a e l e i t o o 
f o r o d e s t a c i d a d e d e Calçado, p a r a d i r i m i r q u a l q u e r litígio o r i u n d o d o p r e s e n t e c o n t r a t o , q u e não p u d e r e m s e r 
a d m i n i s t r a t i v a m e n t e s o l u c i o n a d o s , r e n u n c i a n d o , c o m o r e n u n c i a d o s têm a q u a l q u e r o u t r o p o r m a i s p r i v i l e g i a d o 
q u e s e j a , até m e s m o s e h o u v e r mudanças d e domicílio d e q u a l q u e r d a s p a r t e s . 

E , p o r e s t a r e m a s s i m j u s t a s e a c e r t a d a s , f i r m a m o p r e s e n t e T e r m o A d i t i v o e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r 
e f o r m a , p a r a u m só e f e i t o . | I 

Calçado, 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 9 . 

C O N T R A T A N T E : 

CÂMARA M U N I C I P A L D E CALÇADO 
C N P J N° 1 2 . 2 4 0 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 4 0 

José M a r i a d a S i l v a 
P r e s i d e n t e d a Câmara 

C O N T R A T A D A : 

DÍb^GOfSrsobtEQADE.^ 
V I D U A L D E A D V O C A C I A 
=J N° 2 6 . 7 7 0 . 4 6 3 / 0 0 0 1 - 2 6 

Bel. Lucicláudio Góis d e O l i v e i r a S i l v a 
O A B / P E N° 2 1 . 5 2 3 

C P F N° 0 0 0 . 3 7 6 . 7 8 4 - 1 8 
A s s e s s o r Jurídico 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : T E S T E M U N H A S : 

= 4 
C P F N° 
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